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PARECER DE COMISSÃO  Nº 59/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 618/2020

 

 

Projeto de Lei nº 618/2020

Autor: Deputado Ricardo Arruda 

 

 

EMENTA: Dispõe sobre a proibição da cobrança de débitos 
pendentes em nome de terceiros, em todas as unidades 
consumidoras, na troca de titularidade dos contratos de prestação 
de serviços de Água e Energia Elétrica, no Estado do Paraná.

 

Dispõe sobre a proibição da cobrança de débitos pendentes em 
nome de terceiros, em todas as unidades consumidoras, na troca 
de titularidade dos contratos de prestação de serviços de Água e 
Energia Elétrica, no Estado do Paraná. Matéria correlata tratada 
pela Lei n. 20.259, de 15 de julho de 2020. Parecer pela baixa em 
diligência.

 

 

 

PREÂMBULO

 

O propósito do presente projeto é proibir a cobrança de débitos pendentes em nome de terceiros, em todas as 
unidades consumidoras, na troca de titularidade dos contratos de prestação de serviços de água e energia elétrica, no 
âmbito do Estado do Paraná.
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FUNDAMENTAÇÃO

 

Preliminarmente, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I – emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

 

Certamente a preocupação do nobre Autor do Projeto é justa e relevante e já foi tratada, de alguma forma, pela Lei n. 
20.259, de 15 de julho de 2020, que “Obriga as concessionárias de serviço de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário do Estado do Paraná a transferir a titularidade da conta de água e de esgoto para o consumidor 
final, na forma que especifica”.

 

Considerando, então, que as disposições do presente Projeto de Lei são correlatas à Lei n. 20.259, de 15 de julho de 
2020, mister observar o que dispõe o art. 7º, VI, da Lei Complementar n. 95/1998:

 

Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo 
âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, 
exceto quando a subsequente se destine a complementar lei considerada 
básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.

 

Diante dos fatos apresentados, em conformidade com o artigo 41, §2º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa 
do Estado do Paraná, opinamos pela sua baixa em diligência ao Gabinete do Deputado Ricardo Arruda, a fim de 
realizar ajustamentos que entender necessários:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:
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§ 2º Sempre que a Comissão de Constituição e Justiça concluir que a 
proposição não atende aos termos da legislação referida no § 1º deste 
artigo, poderá diligenciar junto ao autor, para que este, sob pena de 
arquivamento, proceda à adequação necessária;

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela BAIXA EM DILIGÊNCIA do presente Projeto de Lei, ao GABINETE DO DEPUTADO 
RICARDO ARRUDA.

Curitiba, 03 de agosto de 2021.

 

 

 

 

_____________________________________________

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente 

 

 

_________________________

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Relator

 

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 06/08/2021, às 12:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 59 e o 
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